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TELEFONES ÚTEIS 
 

 

PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 380, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017. 
 
“Exonera Servidor que menciona, e 
dá outras providências". 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Exonerar o servidor CLOVES DE SOUZA PORTUGAL, ocupante 

do cargo em comissão de Gerente Municipal de 
Administração, Convênios e Projetos, Símbolo DAS-2, da 
Prefeitura Municipal de Jateí/MS. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 29 de 
Setembro de 2017. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 381, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017. 

 
“Exonera Servidor que menciona, e 
dá outras providências". 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Exonerar o servidor DIEGO ARAÚJO DE LIMA, ocupante do 

cargo em comissão de Gerente Municipal de Arrecadação 
Tributária, Símbolo DAS-2, da Prefeitura Municipal de 
Jateí/MS. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 29 de 
Setembro de 2017. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

Atendimento, informações, 
orientações e encaminhamentos. 

 

Prefeitura (067) 3465 1133 

Câmara Municipal (067) 3465 1137 

Conselho Tutelar (067) 3465 1145 

Correios (067) 3465 1212 

CRAS (067) 3465 1019 

CREAS (067) 3465 1152 

DETRAN (067) 3465 1108 

Energisa (067) 3465 1401 

Hospital Santa Catarina (067) 3465 1132 

JATEIPREV (067) 3465 1008 

Polícia Civil (067) 3465 1121 

Polícia Militar (067) 3465 1122 

Sanesul (067) 3465 1288 
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PORTARIA Nº 382, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017. 
 
“Exonera Servidor que menciona, e 

dá outras providências". 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Exonerar o servidor FRANCISCO EDSON DE SOUZA, ocupante 

do cargo em comissão de Gerente Municipal de Licitações e 
Aquisições Governamentais, Símbolo DAS-2, da Prefeitura 
Municipal de Jateí/MS. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 29 de 
Setembro de 2017. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 383, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017. 

 
“Revoga Portaria que menciona, e 
dá outras providências". 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
RESOLVE: 

 

Artigo 1º - REVOGAR a Portaria nº 34, de 06 de Janeiro de 2017, que 
cedeu o servidor ELIAS FERREIRA ROCHA, ocupante de cargo 
de provimento efetivo de Agente Administrativo, Nível III, 
Classe H, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
da Prefeitura Municipal de Jateí/MS, para exercer função na 
Câmara Municipal de Jateí/MS. 

 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 26 de 
Setembro de 2017. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

ATOS DO JATEIPREV 
 

PORTARIA Nº 015, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017. 
 
“Dispõe sobre a concessão do 
benefício de auxílio-doença a 
servidora MARIA LUZIA DA SILVA 
DAVID.”  

 
O Presidente do Conselho Previdenciário do Fundo Municipal 
de Previdência Social dos Servidores de Jateí – JATEIPREV, 
SR. ALEX BARBOSA, no uso de suas atribuições legais e 

fundamentado no artigo 16 da Lei Municipal n. 028 de 03 de 
novembro de 2009, que rege o Fundo Municipal de 
Previdência, 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1° -  CONCEDER o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA a servidora pública 

MARIA LUZIA DA SILVA DAVID, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Zelador, Classe H – Nível I, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do município 
de Jateí (MS), que corresponderá à última remuneração de 
sua contribuição, a contar de 01.09.2017. 

 
Parágrafo único – A cessação da incapacidade laborativa se dará em 

30.09.2017. 
 
Artigo 2° -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

observado o pagamento retroativo do benefício no período de 
afastamento do servidor. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 
Jateí (MS), 27 de setembro de 2017. 

 

ALEX BARBOSA 
PRESIDENTE DO CONSELHO PREVIDENCIÁRIO 

JATEIPREV 
 

PORTARIA Nº 016, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017. 
 
“Dispõe sobre a concessão do 
benefício de auxílio-doença a 
servidora LUCINEIDE BEZERRA 
DOS SANTOS.” 

 
O Presidente do Conselho Previdenciário do Fundo Municipal 
de Previdência Social dos Servidores de Jateí – JATEIPREV, 
SR. ALEX BARBOSA, no uso de suas atribuições legais e 
fundamentado no artigo 16 da Lei Municipal n. 028 de 03 de 
novembro de 2009, que rege o Fundo Municipal de 
Previdência, 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1° -  CONCEDER o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA a servidora pública 

LUCINEIDE BEZERRA DOS SANTOS, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Merendeira, Classe F – Nível I, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
do município de Jateí (MS), que corresponderá à última 
remuneração de sua contribuição, a contar de 07.09.2017. 

 
Parágrafo único – A cessação da incapacidade laborativa se dará em 

22.10.2017. 
 
Artigo 2° -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

observado o pagamento retroativo do benefício no período de 
afastamento do servidor. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 
Jateí (MS), 27 de setembro de 2017. 

 
ALEX BARBOSA 

PRESIDENTE DO CONSELHO PREVIDENCIÁRIO 
JATEIPREV 

 

PORTARIA Nº 017, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017. 
 
“Dispõe sobre a concessão do 
benefício de auxílio-doença ao 
servidor ROBERTO JORGE DE 
SOUZA.” 

 
O Presidente do Conselho Previdenciário do Fundo Municipal 
de Previdência Social dos Servidores de Jateí – JATEIPREV, 
SR. ALEX BARBOSA, no uso de suas atribuições legais e 
fundamentado no artigo 16 da Lei Municipal n. 028 de 03 de 
novembro de 2009, que rege o Fundo Municipal de 
Previdência, 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1° -  CONCEDER o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA ao servidor público 

ROBERTO JORGE DE SOUZA, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Trabalhador Braçal, Classe J – Nível I, lotado na 
Secretaria Municipal de Assistência Social do município de 
Jateí (MS), que corresponderá à última remuneração de sua 
contribuição, a contar de 20.09.2017. 

 
Parágrafo único – A cessação da incapacidade laborativa se dará em 

29.11.2017. 
 
Artigo 2° -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

observado o pagamento retroativo do benefício no período de 
afastamento do servidor. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 
Jateí (MS), 27 de setembro de 2017. 

 
 

ALEX BARBOSA 

PRESIDENTE DO CONSELHO PREVIDENCIÁRIO 
JATEIPREV 
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PORTARIA Nº 018, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017. 
 
“Dispõe sobre a concessão do 

benefício de auxílio-doença ao 
servidor DANIEL URIAS BARROS.”  

 
O Presidente do Conselho Previdenciário do Fundo Municipal 
de Previdência Social dos Servidores de Jateí – JATEIPREV, 
SR. ALEX BARBOSA, no uso de suas atribuições legais e 
fundamentado no artigo 16 da Lei Municipal n. 028 de 03 de 
novembro de 2009, que rege o Fundo Municipal de 
Previdência, 

 
RESOLVE: 

 

Artigo 1° -  CONCEDER o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA ao servidor público 
DANIEL URIAS BARROS, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Trabalhador Braçal, Classe J – Nível I, lotado na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura do município de Jateí 
(MS), que corresponderá à última remuneração de sua 
contribuição, a contar de 01.09.2017. 

 
Parágrafo único – A cessação da incapacidade laborativa se dará em 

01.11.2017. 
 
Artigo 2° -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

observado o pagamento retroativo do benefício no período de 
afastamento do servidor. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 
Jateí (MS), 27 de setembro de 2017. 

ALEX BARBOSA 
PRESIDENTE DO CONSELHO PREVIDENCIÁRIO 

JATEIPREV 
 

EDITAIS DE CONCURSO 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 013.2-2017 

PROCESSO SELETIVO 
 

ERALDO JORGE LEITE, Prefeito Municipal de Jateí Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, CONVOCA a pessoa 

relacionada no Anexo Único deste Edital, para que no prazo de 05 (CINCO) 
dias da data da publicação deste Edital, se apresente com o propósito de 
proceder à contratação temporária, tendo em vista a classificação em 
Processo Seletivo, Homologado em 26/06/2017, e a necessidade da 
Administração. 
 

O candidato deverá comparecer no Departamento Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Jateí, sito na Avenida Bernadete Santos Leite, n° 
382, Centro, nesta cidade, munidos dos seguintes documentos: 
 
a) Fotocópia da cédula de identidade; 
b) Fotocópia do cartão de cadastro de pessoa física – C.P.F.(M.F.); 

c) Fotocópia da certidão de casamento ou nascimento ou declaração de 
convivência; 

d) Fotocópia da certidão de nascimento dos dependentes (se possuir); 
e) Fotocópia do titulo de eleitor, com prova de quitação perante a Justiça 

Eleitoral; 
f) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de 

Incorporação; 
g) Fotocópia da Carteira de Motorista quando for exigido para o cargo; 
h) Fotocópia de comprovação de Diploma de escolaridade exigida para o 

cargo; 
i) Declaração de não acumulo de cargos; 

j) Declaração de bens; 
k) Fotocópia do cartão de inscrição no PIS/PASEP (se já inscrito); 
l) Fotocópia da carteira de registro no Órgão de classe; 
m) Comprovante de endereço atualizado. 
n) Não ter sido exonerado anteriormente por não ter atingido as 

exigências do estágio probatório na Prefeitura Municipal de Jateí/MS; 
o) Não estar impedido de exercer cargo público por decisão judicial ou 

administrativa transitada em julgado; 
 

Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias 
autenticadas ou junto com os originais, que depois de conferidos, serão 
devolvidos. 

 
Os convocados que não se apresentarem no prazo 

estabelecido para tomar posse será considerado desistente. 
 

JATEÍ/MS, 29 de Setembro de 2017. 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 013.2-2017 
 

CARGO: MOTORISTA – SEDE DO MUNICÍPIO 

CLAS NOME DO CANDIDATO 

5º NEDSON MAGNUM FERREIRA 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 026/2017 

PROCESSO SELETIVO 
 

ERALDO JORGE LEITE, Prefeito Municipal de Jateí Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, CONVOCA a pessoa 
relacionada no Anexo Único deste Edital, para que no prazo de 05 (CINCO) 
dias da data da publicação deste Edital, se apresentem com o propósito de 
proceder à contratação temporária, tendo em vista a classificação em 
Processo Seletivo, Homologado em 07/03/2017 e a desistência declarada 
da candidata anterior. 
 

A candidata deverá comparecer no Departamento Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Jateí, sito na Avenida Bernadete Santos Leite, n° 
382, Centro, nesta cidade, munidos dos seguintes documentos: 
 
a) Fotocópia da cédula de identidade; 
b) Fotocópia do cartão de cadastro de pessoa física – C.P.F.(M.F.); 
c) Fotocópia da certidão de casamento ou nascimento ou declaração de 

convivência; 
d) Fotocópia da certidão de nascimento dos dependentes (se possuir); 
e) Fotocópia do titulo de eleitor, com prova de quitação perante a Justiça 

Eleitoral; 
f) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de 

Incorporação; 
g) Fotocópia da Carteira de Motorista quando for exigido para o cargo; 
h) Fotocópia de comprovação de Diploma de escolaridade exigida para o 

cargo; 
i) Declaração de não acumulo de cargos; 
j) Declaração de bens; 
k) Fotocópia do cartão de inscrição no PIS/PASEP (se já inscrito); 
l) Fotocópia da carteira de registro no Órgão de classe; 
m) Comprovante de endereço atualizado. 
n) Não ter sido exonerado anteriormente por não ter atingido as 

exigências do estágio probatório na Prefeitura Municipal de Jateí/MS; 

o) Não estar impedido de exercer cargo público por decisão judicial ou 
administrativa transitada em julgado; 

 
Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias 

autenticadas ou junto com os originais, que depois de conferidos, serão 
devolvidos. 
 

Os convocados que não se apresentarem no prazo 
estabelecido para tomar posse será considerado desistente. 
 

JATEÍ/MS, 29 de Setembro de 2017. 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 
ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 026/2017 

 

CARGO: ORIENTADOR SOCIAL – SEDE DO MUNICÍPIO 

CLAS NOME DO CANDIDATO 

9º FABRICIO NEPONUCENO VIEIRA 
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